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11F/xa o piso salarial e a jornada de trabalho dos 

Agentes de Combate às Endemias e Agentes 

Comunlt6rlos de Saúde, e d6 outros providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 111. Fixa o piso sa larial dos Agentes de Combate às Endemias e Ag~ 
Comunitários de Saúde no valor de RS 1.014,00 (um mil e quatorze rea is), com base na Lei 

11.350 de OS de outubro de 2006, com as alterações Introduzidas pela Lei 12.994 de 17 de 

junho de 2014 . 

Art. 211. Fica estabelecida a Jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 

para os Agentes de Combate às Endemlas bem como para os Agentes Comunitários de Saúde. 

Art. 30, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação re troagindo seus efeitos 

a partir de 01 de agosto de 2014. 

Art. 411. Revogam-se o valor disposto no Anexo Único quadro Agente de combate 

a endemlas, tópico sa lário base, da lel 2732/2013 e demais disposições em contrário. 

Art. 511, As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações vigentes no orçamento do Munlclplo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 22 dias do mês de ;_e.tembro de 2014. 

Rcglstrlíd:l e publlciíd:i cm 
22 de setembro de 2014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CERTIDA-0 DE PUBLICAÇÃO 

(/>11/J/icaçtio Afuml - Art. 90. l eí 1380190 - Emenda 01312005) 

AJJONIAS Mt::Nl:.'GÍD IO DA Sll VA. 
Secretário Municipal de: Ad111i11ís frc1çiJo e 
Finanças. por nomcwçlio na.forma da Lei, 

C E R TI F I C A. ter sído a,/ixado, na data infra, 110 /vlural da Prefeitura M1111íc:ipal de 
/Juixu Ci11c111tl11 - J:.:S, t i lei 11" 2.8291201./, de 22 de setemhrv de 201./, que "Fixa n piso 
.wlarial e li jonwdt.1 de Trabalho dos llge11fes de Combate às Endemia.,· e Agentes 
Co1111111irtirios de Scuíde. e e/ti 011tras provldd11cias ''. nos termos do disposto 110 ti rr. <)U, 
Inciso li, da Lei /lf1111icipal 11 " 1380, de 05 de abri/ de 1990 - LEI ORGANICA 
1\IUN/( '// 'llL. 

Baixo G11and11 (ES). 22 de setembro de 20/.1. 

Scc:rettÍl'iv M1111lclpal de "4~ '11lstraçiln e Finanças 


